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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO
ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  DIFERENÇA
REMUNERATÓRIA.  SERVIDORES  PÚBLICOS
ESTADUAIS.  INTEGRANTES DA POLÍCIA CIVIL.
13º  SALÁRIO.  ANTECIPAÇÃO.  AUMENTO
SALARIAL NO MÊS DE DEZEMBRO. DIFERENÇA
DEVIDA.  INTELIGÊNCIA  DA  LEI
COMPLEMENTAR  Nº  58/2003  E  DA  LEI
COMPLEMENTAR N° 85/2008. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA SÚMULA Nº
253,  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
SEGUIMENTO  NEGADO  AO  APELO  E  À
REMESSA.
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-  Nos  termos  do  art.  59,  da  Lei  Complementar  nº
58/2003,  e  do  art.  87,  da  Lei  Complementar  nº
85/2008, “A gratificação  natalina corresponde a 1/12
(um doze  avos)  da  remuneração  a  que  o  servidor
fizer  jus  no  mês  de  dezembro,  por  mês  no  de
exercício no respectivo ano”.

- Na hipótese de pagamento antecipado, se o valor
recebido  pelo  servidor  a  título  de  décimo  terceiro
salário, em razão de eventual aumento salarial, não
corresponder  àquele  que  faria  jus  no  mês  de
dezembro do ano respectivo, o mesmo tem direito à
diferença entre remuneração paga e a efetivamente
devida.

-  O  art.  557,  caput, do  Código  de  Processo  Civil,
permite  ao  relator,  de  forma  isolada,  negar
seguimento a recurso, conferindo à parte prestação
jurisdicional equivalente a que seria concedida, caso
a demanda fosse julgada pelo órgão colegiado.

-  De  acordo  com  a  Súmula  nº  253,  do  Superior
Tribunal de Justiça, o art. 557 do Diploma Processual
Civil  que autoriza o relator a decidir o recurso por
meio  de  decisão  monocrática  alcança  o  reexame
necessário.

Vistos.

Samuel  Evaristo  de  Brito  e  outros  ajuizaram  a
presente  Ação Ordinária de Cobrança, em face do Estado da Paraíba, asseverando
que a antecipação do pagamento do décimo terceiro salário (gratificação natalina)
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para  o  mês  de  novembro  de  2008  se  fez  com  base  na  remuneração  do  mês  de
outubro, pelo que têm direito ao percebimento da diferença salarial paga a menor,
haja vista não ter sido observado pelo ente estatal  o aumento relativo ao mês de
dezembro de 2008.

Contestação,  fls.  162/173,  arguindo,  em  sede  de
preliminar, ausência de interesse processual. No mérito, expõe, em resumo, que, em
razão  da  crise  financeira,  o  pagamento  da  gratificação  natalina  com  base  na
remuneração do mês de outubro foi a única forma encontrada para assegurar tal
direito, tendo postulado, ao final, a improcedência dos pedidos.

Às fls.  195/198,  o  Juiz  de  Direito a  quo  julgou
procedente a pretensão exordial, consignando os seguintes termos:

 

Isto  posto,  com  base  nos  fundamentos  acima
mencionados  e  no  artigo  269,  I  do  Código  de
Processo  Civil,  JULGO  PROCEDENTE  o  pedido
formulado  por  SAMUEL  EVARISTO  DE  BRITO,
IRAN  CHAVES  DE  LIMA  FILHO,  CARLOS
ANTONIO  AIRES  DE  ALBUQUERQUE,
ALEXANDRE  MAGNO  CARNEIRO  DE
CARVALHO, RICARDO CESAR DE CARVALHO,
EDMILSON  DE  OLIVEIRA  ARRUDA,  MARIA
DO  SOCORRO  DANTAS  DE  ARAÚJO,  CESAR
CARLOS  DA  SILVA  BRANDÃO,  ALANIO
CORACIQUE  COELHO  DE  OLIVEIRA,
ANTONIO ALVARES DE FARIAS, JOSENILSON
MENDONÇA  DE  ARAÚJO,  ADMILSON
MOREIRA DE ARAÚJO, REJANE MARIA NEVES
DE  ARAÚJO,  MARCOS  ALVES  FERNANDES,
SUSANA LIMA DOS SANTOS, PAULO SERGIO
FEITOSA,  ROSAURIA  ALVES  FABRICIO,  JOSÉ
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CARLOS  BATISTA  DE  ARAÚJO,  TEREZA
CRISTINA  ALCOFORADO  SILVEIRA  DE
CARVALHO,  RONALDO  RAMALHO  ROSAS,
VALERIA  GERMANO  MALAQUIAS  DA  SILVA,
MARIA  MADALENA  GOMES  PEREIRA,
EDILSON  RAMALHO  FIDELIS  E  ANTONIO
WILSON  DA  SILVA  em  face  do  ESTADO  DA
PARAÍBA,  e  o  faço  para  determinar  que  o
promovido pague a diferença entre o valor pago e o
valor  devido  do  13º  salário  do  ano  de  2008,
considerando como devido o valor da remuneração
do mês de dezembro/2008, com correção monetária
pelo art. 1º - F da Lei nº 9.494/97, desde a data do
pagamento inferior, acrescido de juros de mora, no
percentual  de  0,5%  (meio  por  cento)  a  partir  da
citação.
Por  fim,  condeno  o  promovido  ao  pagamento  de
honorários advocatícios que, com arrimo nos §§ 3º e
4º, do artigo 20, do CPC, fixo no percentual de 15%
(quinze por cento) do valor apurado na execução do
julgado.
 

Em suas razões, o recorrente pugna pela modificação
da sentença,  aduzindo,  em síntese,  não ser  cabível  o  pagamento da diferença do
décimo  terceiro  aos  apelados,  discorrendo  sobre  os  princípios  constitucionais  e
destacando as  limitações  impostas  à  Administração  pelo  princípio  da  legalidade.
Igualmente,  defende  não  merecer  guarida  o  pleito  dos  autores,  haja  vista  o  que
estabelece a Lei Federal n° 8.880/94, a qual prescreve que, em caso de antecipação de
férias ou décimo terceiro salário, o valor a ser considerado é o do efetivo pagamento,
requerendo, ainda, em caso de manutenção da decisão, a aplicação do § 4º, do art. 20,
do Código de Processo Civil no que tange aos honorários advocatícios.
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Contrarrazões ofertadas pelos apelados, fls. 213/221
sustentando  que  a  gratificação  natalina  corresponde  a  1/12  (um  doze  avos)  da
remuneração que o servidor fizer jus no mês de dezembro do respectivo ano, com
arrimo no art. 59, da Lei Complementar nº 58/2003.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista  o não preenchimento das  hipóteses  elencadas  no art.  82,  do Código de
Processo Civil, consubstanciado, ainda, no art. 169, § 1º, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

O cerne da questão consiste em saber se os autores,
integrantes da categoria funcional que compõe o grupo da Polícia Civil do Estado da
Paraíba, têm direito ao percebimento das diferenças de remunerações em razão do
pagamento antecipado do décimo terceiro salário, haja vista o valor por eles recebido
a título de referida gratificação natalina não ter correspondido àquele que fariam jus
no mês de dezembro do ano respectivo,  posto não ter  sido observado pelo  ente
fazendário, quando da antecipação do pagamento em questão, o aumento salarial
concedido à categoria no mês de dezembro de 2008.

Sem maiores delongas, entendo ter agido com acerto
o Juiz sentenciante ao reconhecer o direito dos promoventes ao percebimento das
diferenças salariais decorrentes do aumento concedido à categoria da Polícia Civil no
mês de dezembro de 2008.

Ora, como se sabe, o décimo terceiro salário é direito
constitucionalmente assegurado aos trabalhadores em geral, conforme enunciado do
art. 7º, VIII, da Constituição Federal, inclusive, aos servidores públicos, por força da
norma prevista no art. 39, § 3º, da Lex Mater.
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No caso do Estado da Paraíba, referida gratificação
natalina  foi  instituída  em  favor  do  funcionalismo  público  através  da  Lei  nº
4.467/1984. O art. 1º do Comando Legal em comento estabelece:

Art. 1º. Fica instituída a gratificação Natalina anual –
de caráter permanente – em favor dos funcionários
da  Administração  Direta  do  Poder  Executivo,  da
Secretaria  do  Tribunal  de  Justiça,  da  Secretaria  do
Tribunal de Contas e da Polícia Militar do Estado, em
valor  equivalente  ao  vencimento  do  beneficiário,  a
ser  pago  cumulativamente  com  a  retribuição
percebida pelo funcionário.

Sobre o direito ao percebimento do décimo terceiro
salário (gratificação natalina)  pelos servidores públicos estaduais,  o art.  29 da Lei
Complementar Estadual nº 58/2003 enuncia que “A gratificação natalina corresponde
a  1/12  (um  doze  avos)  da  remuneração  a  que  o  servidor  fizer  jus  no  mês  de
dezembro, por mês no de exercício no respectivo ano.”

Na mesma direção, a Lei Complementar Estadual n°
85/2008, que dispõe sobre a Lei Orgânica e o Estatuto da Polícia Civil da Paraíba, traz,
em seu art. 87, que “A gratificação  natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da
remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês no de exercício
no respectivo ano.”

Nesse  panorama,  percebe-se  ser  facultado  à
Administração  Pública  proceder  ao  pagamento  da  gratificação  natalina  de  forma
antecipada  aos  seus  servidores,  devendo,  para  tanto,  observar  a  remuneração
correspondente  ao  mês  de  dezembro do ano respectivo,  o  que inclui,  por  óbvio,
eventual  aumento  salarial  concedido  ao  servidor,  nos  moldes  da  legislação  local
correlata ao tema, não se aplicando, portanto, a Lei Federal nº 8.880/94.
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Logo,  deveria  o  Estado  da  Paraíba,  ao  efetuar  o
pagamento  antecipado  do  décimo  terceiro  salário  dos  autores,  ter  observado  as
disposições constantes da Lei nº 8.558/2008, a qual estabeleceu aumento salarial em
favor da categoria integrante a Polícia Civil de forma escalonada, com implantação
da  segunda  parcela  no  mês  de  dezembro  de  2008.  Assim  não  fazendo  agiu  o
promovido em desconformidade com as disposições da Lei Complementar Estadual
nº 58/2003 e da Lei Complementar Estadual nº 85/2008.

Esse  é  o  entendimento  seguido  por  esta  Corte  de
Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.
AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 13º SALÁRIO.
PAGAMENTO  NO  MÊS  DE  NOVEMBRO.
AUMENTO  CONCEDIDO  EM  DEZEMBRO.
DIFERENÇA  DEVIDA.  ART.  59  DA  LEI  Nº
58/2003. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA  DEVIDOS.  APLICAÇÃO  DA  LEI  Nº
11.960/2009.  HONORÁRIOS  MANTIDOS.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.  Segundo dispõe o  art.  59  da
Lei  complementar  nº  58/03,  a  gratificação  natalina
corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração
a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por
mês  de  exercício  no  respectivo  ano.  Eventual
antecipação do pagamento da  gratificação  natalina
para o mês de novembro, implica no pagamento das
diferenças  decorrentes  do  aumento  salarial  dos
servidores  no  mês  de  dezembro.  [...].  (TJPB;  Rec.
0083166-30.2012.815.2001;  Terceira  Câmara

Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0127611-36.2012.815.2001                                                                                                          7



Especializada  Cível;  Relª  Desª  Maria  das  Graças
Morais Guedes; DJPB 09/06/2014; Pág. 22).

Seguindo  a  mesma linha  de  raciocínio,  o  seguinte
julgado:  TJPB;  Rec.  0071652-80.2012.815.2001;  Quarta  Câmara Especializada  Cível;
Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 24/03/2014; Pág. 18.

Portanto,  na hipótese de pagamento antecipado do
benefício em questão, se o valor pago não corresponder àquele que o servidor faria
jus no mês de dezembro do respectivo ano, o mesmo tem o direito de perceber a
diferença decorrente do aumento salarial entre a remuneração paga e a devida.

Quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais, o
valor arbitrado encontra-se em conformidade com as disposições do art. 20, §§ 3º e 4º,
do Código de Processo Civil.

À luz dessas considerações, vê-se que a sentença bem
aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la.

Por  fim,  impende  acrescentar  que  o  art.  557,  do
Código de Processo Civil permite ao relator negar seguimento a recurso através de
decisão  monocrática,  quando  este  estiver  em  confronto  com  Súmula  ou  com
Jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior.

Tal medida, conforme menciona o teor da Súmula nº
253, do Superior Tribunal de Justiça, também deve abranger o Reexame Necessário, o
qual preleciona:

O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o
recurso, alcança o reexame necessário.
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Ante  o  exposto,   NEGO  SEGUIMENTO  AOS
RECURSOS.

P. I.

João Pessoa, 03 de outubro de 2014.

 Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                 Desembargador
                                 Relator
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